
26 de março de 2021



*SRAG - Síndrome Respiratória Aguda Grave
Fonte: e-SUS, SIVEP

Atualizado em: 25/03/2021 – 12:30h

CASOS E ÓBITOS CONFIRMADOS 
Total de casos, óbitos e taxas (acumulado 2020 – 2021)

População Residente e Estimada - Brasil, Estado do Rio de Janeiro e Município do 
Rio de Janeiro e Regiões Administrativas (RA) - 2000/2010/2013-2016/2020  - IPP

Total de casos 192.131 Total de casos 29.209
Total de casos graves* 40.120 Total de casos graves* 5.650
Total de óbitos 17.868 Total de óbitos 2.058
Taxa de incidência
(por 100 mil habitantes) 2.884,3 Taxa de incidência

(por 100 mil habitantes) 438,5
Letalidade
(porcentagem) 9,3 Letalidade

(porcentagem) 7,0
Taxa de Mortalidade
(por 100 mil habitantes) 268,2 Taxa de Mortalidade

(por 100 mil habitantes) 30,9

20212020


Slide 01

				CENÁRIO EPIDEMIOLÓGICO																				POPULAÇÃO



																┤

								BRASIL				ESTADO (RJ)				CIDADE (MRJ)



				Total de casos				11,693,838				612,980				216,413



				Total de óbitos				284,775				34,586				19,583



				Letalidade
(porcentagem)				2.4				5.6				9.0



				Incidência
(100 mil hab.)				5,564.6				3,550.4				3,248.8



				Mortalidade
(100 mil hab.)				135.5				200.3				294

								OK				OK				OK

								3/18/21				3/18/21				3/18/21



												5.6











slide 02

						CASOS E ÓBITOS CONFIRMADOS 



						2020						2021						GERAL

						Total de casos		192,131				Total de casos		29,209				Total de casos		221,340

						Total de casos graves*		40,120				Total de casos graves*		5,650				Total de casos graves*		45,770

						Total de óbitos		17,868				Total de óbitos		2,058				Total de óbitos		19,926

						Taxa de incidência
(por 100 mil habitantes)		2,884.3				Taxa de incidência
(por 100 mil habitantes)		438.5				Taxa de incidência
(por 100 mil habitantes)		3,322.7

						Letalidade
(porcentagem)		9.3				Letalidade
(porcentagem)		7.0				Letalidade
(porcentagem)		9.0

						Taxa de Mortalidade
(por 100 mil habitantes)		268.2				Taxa de Mortalidade
(por 100 mil habitantes)		30.9				Taxa de Mortalidade
(por 100 mil habitantes)		299.1







						CASOS						ÓBITOS						POPULAÇÃO IPP		6,661,359

						ANO		TOTAL				ANO		TOTAL

						ESUS						SIVEP

						2020		152,011				2020		17,868

						2021		23,559				2021		2,058

						SIVEP

						2020		40,120

						2021		5,650

												OK! 25/03



















Tabela letalidade

		2020										2021												2020										2021

		Mês		Casos		Óbitos		Letalidade				Mês		Casos		Óbitos		Letalidade						MÊS		CASOS		ÓBITOS		LETALIDADE				MÊS		CASOS		ÓBITOS		LETALIDADE

		2020-01										Janeiro												Janeiro		-		-		-				Janeiro		7,103		206		2.9

		2020-02										Fevereiro												Fevereiro		-		-		-				Fevereiro		-		-		-

		2020-03										Março												Março		4,024		465		11.6				Março		-		-		-

		2020-04										Abril												Abril		29,046		4,242		14.6				Abril		-		-		-

		2020-05										Maio												Maio		26,254		3,969		15.1				Maio		-		-		-

		2020-06										Junho												Junho		11,977		1,109		9.3				Junho		-		-		-

		2020-07										Julho												Julho		15,316		881		5.8				Julho		-		-		-

		2020-08										Agosto												Agosto		14,479		972		6.7				Agosto		-		-		-

		2020-09										Setembro												Setembro		14,738		1,036		7.0				Setembro		-		-		-

		2020-10										Outubro												Outubro		13,785		917		6.7				Outubro		-		-		-

		2020-11										Novembro												Novembro		26,829		1,605		6.0				Novembro		-		-		-

		2020-12										Dezembro												Dezembro		22,782		1,521		6.7				Dezembro		-		-		-

		2020										2021

		Mês		Casos		Óbitos		Letalidade				Mês		Casos		Óbitos		Letalidade

		Janeiro										Janeiro

		Fevereiro										Fevereiro

		Março										Março

		Abril										Abril

		Maio										Maio

		Junho										Junho

		Julho										Julho

		Agosto										Agosto

		Setembro										Setembro

		Outubro										Outubro

		Novembro										Novembro

		Dezembro										Dezembro





Infozap3 do dia

		=== COVID-19 ===



		Notificados Resid MRJ - 971.116

		SG (e-SUS): 906.253

		SRAG (SIVEP): 64.863



		Confirmados Resid MRJ - 211.075

		SG (e-SUS): 167.098

		SRAG (SIVEP): 43.977



		*==== COE Covid-19 Rio ====*



		*Notificados Resid MRJ - 971.116*

		*Confirmados Resid MRJ - 211.075*

		SG (e-SUS): 167.098

		SRAG (SIVEP): 43.977



		🧪 *Testes Realizados: 594.543*

		RT-PCR: 389.836

		Teste rápido - Anticorpo: 163.313

		Teste rápido - Antígeno: 34.019

		Teste Sorológico: 7.375



		*Óbitos Confirmad Resid MRJ: 19.207*

		SMS- 7.666

		SES- 2.172

		MS- 1.330

		Militar- 984

		Universitário- 350

		Privados- 6.325

		Unidades fora do MRJ- 380

		*Óbitos em Investigação MRJ: 401*

		*Óbitos Confirmado Ocor MRJ: 22.109*

		*Óbitos em Investig Ocor MRJ: 514*

		SMS- 185

		SES- 41

		MS- 43

		Militar- 26

		Universitário- 64

		Privados- 155

		▪️_Tx de prevalência: 3.168,6_

		▪️_Tx de Mortalidade: 288,3_

		▪️_Tx de letalidade: 9,1_

		_Taxas por 100.000 hab._

		_população (IPP): 6.661.359_

		_Atualização: 10/03/2021 - 11:34h_

		_Fonte: SIVEP / e-SUS_





image1.png





CASOS CONFIRMADOS
Por semana epidemiológica de início dos sintomas 
(acumulado 2020 – 2021)

ÓBITOS
Por semana epidemiológica 
(acumulado 2020 – 2021)

Casos registrados Média móvel 4 semanasCasos registrados Média móvel 4 semanas
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Fonte: SIVEP e ESUS
Atualizado em: 25/03/2021

Fonte: SIVEP 
Atualizado em: 25/03/2021
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ATENDIMENTOS NA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
Casos de Síndrome Gripal e Síndrome Respiratória Aguda Grave por dia do atendimento.

Fonte: Sistemas de informação das unidades de saúde
Atualizado em: 25/03/2021

Casos registrados

Média móvel (7 dias)

2020 2021



EVOLUÇÃO DE ADMISSÕES E MÉDIA 
MÓVEL EM LEITOS SRAG – MRJ



EVOLUÇÃO DE LEITOS OCUPADOS E CAPACIDADE 
TOTAL DE LEITOS UTI – UNIDADES NO MRJ



NOVAS VARIANTES
Foram identificados, nesta semana, 129 

novos casos. Destes, 123 moradores do Rio.

No total, são 183 casos no município do 
Rio, sendo 145 moradores da cidade.



MUNICÍPIO DE  
RESIDÊNCIA CASOS

Rio de Janeiro 145

Manaus 24
Rondônia 3

Outros municípios 11

RESIDENTES NA CIDADE DO RIO DE JANEIRO CASOS

Total de casos confirmados para Variantes deAtenção 145

Variante P.1 137

Variante B.1.1.7 7

Total de casos de SG 114

Total de casos de SRAG 31

Total de altas/curas 126

Total de óbitos 16

Total de casos internados 3

Casos autóctones 140

Casos importados 5

MONITORAMENTO DOS CASOS DE NOVAS VARIANTES NO MRJ
Detecção de novas variantes no MRJ

Fonte: Monitoramento CIEVS Rio
Atualizado em 25/03/2021



Fonte: Monitoramento CIEVS Rio
Atualizado em 25/03/2021

MONITORAMENTO DOS CASOS DE NOVAS VARIANTES NO MRJ
Vigilância Genômica por mês de início dos sintomas



863
inspeções

AÇÕES INTEGRADAS
Secretaria Municipal de Ordem Pública (Seop), com equipes do Instituto de 

Vigilância Sanitária (Ivisa-Rio), Guarda Municipal e Defesa Civil.

Denúncias podem ser feitas pelo 1746.

63
bairros

565
infrações 
sanitárias

173
interdições 

AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO 
(até 25 de março • 13 horas)



VACINAÇÃO



Locais de vacinação: drive-thrus e 
unidades de saúde da SMS. 

Confira a unidade mais próxima em 
prefeitura.rio/ondeseratendido



LOCAIS PARA VACINAÇÃO

Segunda a sexta

8h a 17h
• Clínicas da família e centros municipais de saúde
• Planetário da Gávea
• Tijuca Tênis Clube
• Museu da República (Catete)
• Paróquia Nossa Senhora do Rosário (Leme)
• Casa Firjan (Botafogo)
• Quartéis do Corpo de Bombeiros: Humaitá, 

Copacabana e Barra da Tijuca (Busca e Salvamento)

9h a 15h
• Parque Olímpico (Barra da Tijuca)
• UERJ 

Drive-thru – Portão 7 (Maracanã) 
– apenas 2ª dose
Portão 1 (Maracanã) – apenas 1ª 

dose e somente para pedestre



LOCAIS PARA VACINAÇÃO

Sábado

8h a 17h
• Clínicas da família e centros 

municipais de saúde

8h a 15h
• Museu da República (Catete)
• Paróquia Nossa Senhora do Rosário 

(Leme)

8h a 12h
• Quartéis do Corpo de Bombeiros: 

Humaitá, Copacabana e Barra da 
Tijuca (Busca e Salvamento)

DRIVE-THRU
8h a 15h
• Cidade Universitária (Ilha do Fundão)
• CMS Belizário Penna (Campo Grande)
• CMS Manoel Guilherme da Silveira (Bangu)
• Parque Madureira
• Parque Olímpico (Barra da Tijuca)
• Policlínica Lincoln de Freitas Filho (Santa Cruz)
• Sambódromo (Santo Cristo)
• Campus UFRJ Praia Vermelha (Urca)

8h a 14h
• Engenhão (Engenho de Dentro)





acesse

coronavirus.rio

Atualizações 
sobre os decretos 
e notas técnicas
coronavirus.rio/orientacoes-tecnicas/



INFORMAÇÕES SOBRE O

• Os serviços da Secretaria Municipal de Saúde, por se tratarem 
de serviço essencial, não serão interrompidos.

• A vacinação contra a covid-19 ocorrerá conforme calendário 
anunciado. 

• Apenas atividades essenciais estão permitidas. 

• Para os serviços não-essenciais, os órgãos públicos do 
município adotarão o teletrabalho e é recomendável que 
empresas e outros serviços privados façam o mesmo

• É proibida a permanência nas vias, áreas e praças públicas do 
município no horário das 23h às 5h.

DECRETO



• Prática de atividades físicas individuais em praias, praças, 
parques e outros espaços abertos. Na praia é permitido 
nadar e surfar, por exemplo. 

• Academias de ginástica podem funcionar seguindo as 
normas do nível de alerta 3 (risco muito alto): limitação de 
clientes em 1/3 da capacidade interna.

• Atletas de alto rendimento (futebol e outros esportes) podem 
treinar nos centros esportivos dos clubes.

• Funcionamento de supermercados, padarias, mercearias, 
feiras livres (sem consumo de alimentos) e afins.

• Farmácias e serviços de assistência à saúde.

• Bancas de jornal (sem comercialização ou exposição de 
bebidas alcoólicas).

PODE



• Venda de alimentos nas modalidades drive-thru, retirada rápida 
(take-away) e entrega em domicílio (delivery). Restaurantes de 
hotéis podem funcionar exclusivamente para atender aos 
hóspedes.

• Cultos e missas em ambientes fechados podem ser realizados 
seguindo as normas do nível de alerta 3 (risco muito alto): limitação 
em 50%

• Circulação de veículos fretados que prestem serviços regulares 
para funcionários de empresas ou para hotéis cujos passageiros 
comprovem reserva de hospedagem. 

• Comércio de combustíveis e gás; comércio de autopeças e 
acessórios para veículos automotores e bicicletas, incluindo-se os 
serviços de mecânica e borracharias.

• Lojas de conveniência podem funcionar sem consumo de bebidas 
alcoólicas. 

PODE



• A construção civil é atividade permitida de funcionar, assim como 
as lojas de material de construção. Ou seja, as obras podem 
continuar, inclusive as particulares. 

• Lojas de serviços e suprimentos para animais são considerados 
essenciais e estão permitidos de funcionar, assim como 
consultório veterinário. 

• Estabelecimentos bancários e lotéricos, instituições de crédito, 
seguro, capitalização, comércio e administração de valores 
imobiliários e o serviço postal estão autorizados.

• Atividades econômicas de bomboniere e o comércio varejista e 
atacadista de doces, balas e confeitos estão autorizados

• Setores considerados não essenciais – incluídos o comércio 
varejista de mercadorias em geral, como artigos de vestuário e 
calçados – também podem fazer entregas à domicílio

• Shoppings poderão abrir com atendimento presencial apenas 
nas lojas das atividades econômicas liberadas no decreto. 

PODE



PRAIA 
• Atividades econômicas nas areias e nos logradouros, incluindo o comércio 

ambulante fixo e itinerante, o comércio de alimentos, bebidas e produtos por meio de 
veículos automotores, rebocáveis ou movidos à propulsão humana

• Aulas e prática de esportes coletivos não são permitidos

• Não pode permanecer na areia pegando sol

ATIVIDADES FÍSICAS 
• Os exercícios e esportes coletivos, inclusive circuitos e similares, orientados por 

professores de educação física,  estão proibidos, seja em áreas abertas ou 
fechadas, como academias e outras áreas particulares. Também não é permitida 
“pelada” em praças, quadras e afins. Somente atividades individuais estão liberadas.

ALIMENTOS E BEBIDAS
• Não é permitido atendimento presencial em bares, lanchonetes, restaurantes e 

congêneres.

• É proibido consumir dentro de estabelecimentos comerciais, inclusive padarias e 
supermercados.

NÃO
PODE



TURISMO, LAZER E CULTURA
• Boates, danceterias, salões de dança e casas de festa.

• Festas públicas e particulares com bilheteria, rodas de samba e afins. 

• Salões de cabeleireiro, institutos de estética e beleza.

• Museus, galerias, bibliotecas, atividades de entretenimento, visitações 
turísticas, aquários, jardim zoológico e outros estarão fechados.

• Cinemas, teatros, casas de espetáculo, salas de apresentação, salas 
de concerto, salões de jogos, circos, recreação infantil, parques de 
diversões, temáticos e aquáticos, pistas de patinação e atividades de 
entretenimento não podem funcionar.

• Exposições, congressos e seminários estão suspensos.

• Fica proibida a entrada de ônibus e demais veículos de fretamento no 
município.

NÃO
PODE
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